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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº.297/20 13 

Contrato/ Aditivo nº. 468/20 18 
Processo Admini strativo n.0 46.756/20 18, anexado ao de nº 06.98 1/20 13 - Dispensa - Art. 24, X, LF 8.666/93 
Locatário: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Locador: ROSELI APARECIDA GIMENEZ 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CRECHE DA VILA JARDIM . 
Adi tamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 46 (q uarenta e seis) dias 

Pe lo presente instrumento de adi tamento contratual digitado e devidamente ass inado, de um lado, Sra. ROSELI 
APARECIDA GIMENEZ, brasileira, portadora da Cédul a de Identidade n.º 9.257.769-6 SS P/SP, inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 074.458 .588-06, res idente e domiciliada na Rua Henrique Reis, nº 366, Vil a Maria, 
Botucatu/SP, doravante simplesmente denom inada LOCADORA, e de outro lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU , pessoa juríd ica de direito púb lico in terno, com sede à Praça Pedro Torres, nº. 100, insc ri ta no 
CN PJ sob o nº. 46 .634. 1O1/0001 - 15, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de 
setembro de 20 14, representado pe lo Secretário Mun icipal de Educação, VALDIR GONZALEZ PAIXÃO 
JÚ NIOR, bras ileiro , divorciado, res idente e domi cili ado nesta cidade, portador da céd ula de identidade RG nº. 
16.1 45.46 1-6 e inscri to no CPF sob nº.072.0 11.668-67 doravante sim plesmente denominado LOCATÁRIO, 
com base no processo ad mini strativo aci ma descrito, e ainda com fu ndamento nas dispos ições da lei federa l nº. 
8.666 de 2 1 de junho de 1.993 , com alterações introd uzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem 
como, pela Lei nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.99 1 têm entre si, como justo e avençado, o objeto do presente 
contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguin tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa1tes mutuamente aceitam e rec iprocamente outo rgam o adi tamento do 
instrumento contratual entre ambas celebrado em 15 de maio de 20 13, nos autos do Processo ac ima descrito, 
pelos motivos devidamente autorizados e justificados, prorrogando o prazo inic ialmente contratado por mais 46 
(quarenta e seis) dias, de 09/ 11 /2018 a 24/ 12/2018. mantendo-se o va lor da locação para o período em R$ 
1.94 1,32 (U m mil , novecentos e quarenta e um rea is e trinta e do is centavos) . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assi m, justos e contratados, assi nam o presente instrum nto parfc ular, em três vias de igual teor e 
fo rma, que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efei to lega is. 

Botucatu, O 2 JAN 2019 
,. 

---- "'-- - ' VALDIR GONZALEZ PA . -;:Hj IOR 
SECRETÁ RI O MUN ICIPAL DE E UCAÇÃO 

TESTEMUN HAS: 

Rodrigo Ramos . 
Auxiliar Administrativo 

R.l. 5817-3 

ROSELI APARECIDA G 
Locadora 

fl)l~U ~Aitt'Íimric Carmeilt 
A1:1:rili11r Alffl!inistrativo 

lU . -3.071-7 


